
ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS

LSI 11» 26 d> JmitiO ám 1955*

HODIFICÂ o iiorsrto pmpaL fas«
olonam«Qto das tnrtisariai*

0 Cidadão OBSTIL AU0US70 EBISM, Frofslto Munioipal do Parln-

tlDS» ste*

FAZ 9. todos 08 sSUB mulíoipos <Lus a CABÍARA miHICIPAL DB

FARXHTXHS^ sm sua Is, rsunlão ordinária dsorstou s su sanciono a ss -

gulnts

1. B X

Art« 1?- As lasrtsarlas^podsrao Inlolsr as suas atlyldaâss ^s sais ●
trinta horas as onss horaa^ s das quatoras horas as dsssno-
T9 horss^

Art* 2?» Aos sahados# Tsspsràs ds fsrlados nacionais» sstaduals ou m-
nioipsls» tsn asaim, no dia antsrior^aq fsstas PsXigioaas«po->
dsrao sstsndsr as auas atiTldadss ata as vlnts ● úna horas*

S Único* Ssts horário sstipuXado nos^artigos aoiia« ao sara apUoado
nos astaTsalaoinantos onda não houvar aagxragados.

Art» st- Esta lal antrara am ▼igor na data da sua pahlioaqao* revoga
das as disposlQoas am contrario*

PRBFSITURA MUmciPAL 0£ PABllITINS* 26 dS Junho dS 1955.
\\
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l ^

Ú-
i ;

5%ITSEiãftõTE55s»^
Frafai to Hunicipal*

Surla o PariMS dã^ vuvayra “
Saoratsrio^ am somlssao*

A prasanta Lal foi puhlleada nssta Saoraj^arla da Prafaitura Kualelpal
da Psrlntlns* aos vinta a sais dias do mas da Junho da mil novaoantos
a oinquanta a tras*

K«rl«o ^
Saorstttto, «« flOMlsaw.


